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CORONAVÍRUS: CUIDADOS ESSENCIAIS
Mantenha seus objetos higienizados e não

compartilhe-os com outros. Evite também pegar
objetos emprestados

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2020/PMV-

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (ME, EPP, MEI,  
EIRELI), NOS TERMOS  DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,  COM  AS 
ALTERAÇÕES TRAZIDAS  POSTERIORMENTE PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 DE AGOSTO 
DE 2014, DEVENDO SER OBSERVADOS  OS DIREITOS DE PREFERENCIA  CONTEMPLADOS NO 
ITEM 8.13 DESTE EDITAL.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações e de seu Pregoeiro, designado por 
intermédio do Decreto Municipal nº 46.679/2019, torna público  para conhecimento dos interessados que 
encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº 085/2020/PMV,  do tipo 
MENOR PREÇO TOTAL  POR LOTE, regime de execução direta, conforme descrito neste edital e seus 
anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019  subsidiariamente, com 
a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  suas alterações 
e Decreto Municipal  nº 41.902/2018 demais exigências contidas nesse Edital. Tendo como requisitante a 
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2814/2020/SEMAD.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE  SUPRIMENTO DE INFORMÁTICA (CARTUCHOS DE TONNER)  PARA 

ATENDER AS  DEMANDAS   DA SEMAD E DOS SETORES DE ATENDIMENTO A   ELA  VINCULADOS, 
CONFORME TERMO DE REFEERÊNCIA  ANEXO I, DO EDITAL.

VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$  32.154,21
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia  11/08/2020. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 24/08/2020 às 09:30:00 horas. 

(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 24 de agosto de 2020, às 09:35:00 horas. 

(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 24 de agosto de 2020, às 09:40:00 horas. (HORÁRIO 
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DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 24 de agosto de 

2020, às 09:45:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 

eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram, encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a 
respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe 
de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 
- Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 
Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 
horas. Fone: (0xx) 69-3919-7082 – e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 07 de agosto  de  2020.
	

Paulo Augusto de Arruda Fainello
PREGOEIRO

Dec. nº 46.679/2019

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2020/SEMUS/SRP  

LOTE 03, 05 e 07 - AMPLA  PARTICIPAÇÃO 
DEMAIS LOTES (01, 02, 04, 06, 08  e 09) – EXCLUSIVO PARA 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (ME, EPP, 
MEI,  EIRELI), NOS TERMOS  DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 
14 DE DEZEMBRO DE 2006,  COM  AS ALTERAÇÕES TRAZIDAS  
POSTERIORMENTE PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 DE 
AGOSTO DE 2014, DEVENDO SER OBSERVADOS  OS DIREITOS DE 
PREFERENCIA  CONTEMPLADOS NO ITEM 8.13 DESTE EDITAL.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações e de 
sua Pregoeira, designada por intermédio do Decreto Municipal nº 46.676/2019, 
torna público  para conhecimento dos interessados que encontra-se instaurada 
a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº 088/2020/SEMUS/
SRP,  do tipo MENOR PREÇO TOTAL  POR  LOTE,  regime de execução 
direta, conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com 
a Lei 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019  subsidiariamente, com 
a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 
147/14 com  suas alterações e Decreto Municipal  nº 41.902/2018 demais 
exigências contidas nesse Edital. Tendo como requisitante a Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 701/2020/SEMUS.
OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA 

E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE  MATERIAL DE LIMPEZA, DESCARTÁVEIS, 
ALIMENTOS PERECIVEIS E POUCO PERECIVEIS, GÁS LIQUEFEITO 
DE 13 KG, MATERIAL PARA LIMPEZA DE PISCINA,   PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DA CASA DE APOIO EM PORTO VELHO/RO   POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, POR  12 
(DOZE) MESES, DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO 
I DE EDITAL.

VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$  526.270,99
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia  11/08/2020. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 26/08/2020 

às 09:00:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 26 de agosto de 2020, 

às 09:05:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 26 de agosto de 2020, 

às 09:20:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 26 de agosto de 

2020, às 09:25:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 

eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 

integram, encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a 
respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe 
de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 
- Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 
Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 
horas. Fone: (0xx) 69-3919-7082 – e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 07 de agosto  de  2020.
	

Loreni Grosbelli
PREGOEIRA

Dec. nº 46.676/2019

AVISO  DE SUSPENSÃO  DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2020/SEMUS/SRP - MISTO

A Controladoria de Licitações, através de sua Pregoeira, nomeada 
através do Decreto Municipal nº 46.676/2019, informa que o  Pregão 
Eletrônico nº 075/2020/SEMUS/SRP, formalizado através do Processo 
Administrativo nº 269/2020/SEMUS, que tem por objeto a formação de 
registro de preços, para futura e eventual contratação de serviços médicos 
especializados em Telerradiologia (telemedicina),  para emissão de laudos à 
distância de Raio-x digital, de Mamografia e de Tomografia Computadorizada,  
com armazenamento em nuvem,  para atender as demandas do Hospital 
Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, por um período de 12 meses,   FOI  
SUSPENSO “SINE DIE”,  tendo em vista a necessidade de adequações no 
edital e posteriormente será publicado  novamente.

Vilhena-RO,  10 de agosto   de  2020.

Loreni Grosbelli
Pregoeira 

Dec. nº 46.679/2019. 

Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 49.925/2020

NOMEIA DEISE RIBEIRO PEREIRA PARA FINS DE 
INVESTIDURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de DEISE RIBEIRO PEREIRA, para fins de 
investidura no Cargo Público de Fisioterapeuta, Concurso Público 001 de 
2019, Grupo Ocupacional: Atividades de Nível Superior – ANS 100, Código: 
ANS 115, Classe “J”, Referência Salarial I, com lotação na Secretaria 
Municipal Saúde – SEMUS, de conformidade com o Processo Administrativo 
nº. 750/2020-03.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de agosto de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.926/2020

NOMEIA MARCO TEIXEIRA HIDEHIKO ENAMOTO PARA 
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FINS DE INVESTIDURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de MARCO TEIXEIRA HIDEHIKO ENAMOTO, 
para fins de investidura no Cargo Público de Bioquímico, Concurso Público 
001 de 2019, Grupo Ocupacional: Atividades de Nível Superior– ANS 
100, Código: ANS 107, Classe “J”, Referência Salarial I, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, de conformidade com o Processo 
Administrativo nº 683/2020-08.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de agosto de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.927/2020

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, a 
solicitação feita através do Memorando nº 713/2020 e o teor do Memorando 
nº 2.063/2020/SEMAD, conforme Edital nº 030/2020.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – MICHELLI PATRÍCIA SATTLER, na função de Técnico em 
Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 6 (seis) meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde 
– SEMUS, na Central Covid-19, no período de 10 de agosto de 2020 a 9 
de fevereiro de 2021, de conformidade com Processo Administrativo nº 
913/2020-08.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 10 de agosto de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de agosto de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.928/2020

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, a 
solicitação feita através do Memorando nº 713/2020 e o teor do Memorando 
nº 2.064/2020/SEMAD, conforme Edital nº 030/2020.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – GLEICIELE DA CONCEIÇÃO BARBOSA, na função de 
Fisioterapeuta, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 6 (seis) meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde 
– SEMUS, na Central Covid-19, no período de 10 de agosto de 2020 a 9 
de fevereiro de 2021, de conformidade com Processo Administrativo nº 
913/2020-09.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 10 de agosto de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de agosto de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.929/2020

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, a 
solicitação feita através do Memorando nº 713/2020 e o teor do Memorando 
nº 2.062/2020/SEMAD, conforme Edital nº 030/2020.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – ANA CRISTINA CECHINEL, na função de Enfermeiro, 40 horas 
semanais, no regime Jurídico Administrativo, com prazo de 6 (seis) meses, 
com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, na Central 
Covid-19, no período de 10 de agosto de 2020 a 9 de fevereiro de 2021, de 
conformidade com Processo Administrativo nº 913/2020-10.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 10 de agosto de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de agosto de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.930/2020

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, a 
solicitação feita através do Memorando nº 713/2020 e o teor do Memorando 
nº 2.070/2020/SEMAD, conforme Edital nº 030/2020.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – GEONICE PEREIRA, na função de Técnico em Enfermagem, 40 
horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com prazo de 6 (seis) 
meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, na Central 
Covid-19, no período de 10 de agosto de 2020 a 9 de fevereiro de 2021, de 
conformidade com Processo Administrativo nº 913/2020-11.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 10 de agosto de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de agosto de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.931/2020

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, a 
solicitação feita através do Memorando nº 713/2020 e o teor do Memorando 
nº 2.071/2020/SEMAD, conforme Edital nº 030/2020.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – ROSANGELA DOS SANTOS, na função de Técnico em 
Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 6 (seis) meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde 
– SEMUS, na Central Covid-19, no período de 11 de agosto de 2020 a 10 
de fevereiro de 2021, de conformidade com Processo Administrativo nº 
913/2020-11.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 11 de agosto de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de agosto de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.932/2020

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, a 
solicitação feita através do Memorando nº 713/2020 e o teor do Memorando 
nº 2.075/2020/SEMAD, conforme Edital nº 030/2020.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – GLEICE RODRIGUES ELLER GONZAGA, na função de 
Enfermeiro, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com prazo 
de 6 (seis) meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, 
na Central Covid-19, no período de 10 de agosto de 2020 a 9 de fevereiro de 
2021, de conformidade com Processo Administrativo nº 913/2020-13.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 10 de agosto de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de agosto de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 

Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.933/2020

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, a 
solicitação feita através do Memorando nº 713/2020 e o teor do Memorando 
nº 2.076/2020/SEMAD, conforme Edital nº 030/2020.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – TEREZA RAMOS DE ALMEIDA, na função de Enfermeiro, 40 
horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com prazo de 6 (seis) 
meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, na Central 
Covid-19, no período de 11 de agosto de 2020 a 10 de fevereiro de 2021, de 
conformidade com Processo Administrativo nº 913/2020-14.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 11 de agosto de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de agosto de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.934/2020

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, a 
solicitação feita através do Memorando nº 713/2020 e o teor do Memorando 
nº 2.095/2020/SEMAD, conforme Edital nº 030/2020.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – KELLIS TATIANE PEREIRA COSTA SARTORIO, na função de 
Fisioterapeuta, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 6 (seis) meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUS, na Central Covid-19, no período de 17 de agosto de 2020 a 16 
de fevereiro de 2021, de conformidade com Processo Administrativo nº 
913/2020-15.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 17 de agosto de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de agosto de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.935/2020

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
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O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, a 
solicitação feita através do Memorando nº 713/2020 e o teor do Memorando 
nº 2.108/2020/SEMAD, conforme Edital nº 030/2020.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – MARISETE MARTINS, na função de Técnico em Enfermagem, 
40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com prazo de 6 (seis) 
meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, na Central 
Covid-19, no período de 11 de agosto de 2020 a 10 de fevereiro de 2021, de 
conformidade com Processo Administrativo nº 913/2020-16.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 11 de agosto de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de agosto de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.936/2020

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, a 
solicitação feita através do Memorando nº 713/2020 e o teor do Memorando 
nº 2.109/2020/SEMAD, conforme Edital nº 030/2020.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – GUILHERME TEIXEIRA RODRIGUES, na função de Técnico em 
Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 6 (seis) meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde 
– SEMUS, na Central Covid-19, no período de 11 de agosto de 2020 a 10 
de fevereiro de 2021, de conformidade com Processo Administrativo nº 
913/2020-17.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 11 de agosto de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de agosto de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.937/2020

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, a 
solicitação feita através do Memorando nº 713/2020 e o teor do Memorando 
nº 2.110/2020/SEMAD, conforme Edital nº 030/2020.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – GICELDA DA LUZ CARNEIRO RAIZER, na função de Técnico 
em Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, 
com prazo de 6 (seis) meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde 
– SEMUS, na Central Covid-19, no período de 12 de agosto de 2020 a 11 
de fevereiro de 2021, de conformidade com Processo Administrativo nº 
913/2020-18.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 12 de agosto de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de agosto de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.938/2020

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, a 
solicitação feita através do Memorando nº 713/2020 e o teor do Memorando 
nº 2.115/2020/SEMAD, conforme Edital nº 030/2020.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – ANA ROSA PEDROSO DE ANDRADE, na função de Técnico em 
Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 6 (seis) meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde 
– SEMUS, na Central Covid-19, no período de 11 de agosto de 2020 a 10 
de fevereiro de 2021, de conformidade com Processo Administrativo nº 
913/2020-18.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 11 de agosto de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de agosto de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.939/2020

NOMEIA VILMA ALVES ANTUNES, PARA FINS DE 
INVESTIDURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de VILMA ALVES ANTUNES, para fins de 
investidura no Cargo Público de Professor Nível III – Pedagogia – Zona Urbana, 
Concurso Público 001 de 2019, Grupo Ocupacional: Grupo Ocupacional: 
Magistério – MAG 300, Código: MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial I, 
com lotação na Secretaria Municipal Educação – SEMED, de conformidade 
com o Processo Administrativo nº. 1284/2020-37.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de agosto de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.940/2020

NOMEIA RENATA DA COSTA LUNAS, PARA FINS DE 
INVESTIDURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de RENATA DA COSTA LUNAS, para fins de 
investidura no Cargo Público de Professor Nível III – Pedagogia – Zona Urbana, 
Concurso Público 001 de 2019, Grupo Ocupacional: Grupo Ocupacional: 
Magistério – MAG 300, Código: MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial I, 
com lotação na Secretaria Municipal Educação – SEMED, de conformidade 
com o Processo Administrativo nº. 1284/2020-38.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de agosto de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.941/2020

NOMEIA FERNANDA CRISTINA NOGUEIRA NUNES, PARA 
FINS DE INVESTIDURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de FERNANDA CRISTINA NOGUEIRA NUNES, 
para fins de investidura no Cargo Público de Professor Nível III – Pedagogia 
– Zona Urbana, Concurso Público 001 de 2019, Grupo Ocupacional: 
Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código: MAG 305, Classe 
“M”, Referência Salarial I, com lotação na Secretaria Municipal Educação – 
SEMED, de conformidade com o Processo Administrativo nº. 1284/2020-39.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de agosto de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.942/2020

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, a 
solicitação feita através do Memorando nº 713/2020 e o teor do Memorando 

nº 2.132/2020/SEMAD, conforme Edital nº 030/2020.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – MONIQUE BENETTI BRITO, na função de Técnico em Enfermagem, 
40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com prazo de 6 (seis) 
meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, na Central 
Covid-19, no período de 12 de agosto de 2020 a 11 de fevereiro de 2021, de 
conformidade com Processo Administrativo nº 913/2020-20.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 12 de agosto de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de agosto de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS

AVISO DE LICITAÇÃO (REGISTRO DE PREÇOS)

Pregão Eletrônico Nº 018/SAAE/2020SRP.
O SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena–
RO, através da Controladoria de Licitações e de sua Pregoeira, 
designada pela Portaria Nº de 817/2018/SAAE, no uso de 
suas atribuições legais, torna público para o conhecimento 
dos interessados, que se encontra instaurada a Licitação na 
Modalidade Pregão Eletrônico sob o nº 018/SAAE/2020SRP, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, regime de execução 
direta, tendo por finalidade a qualificação de empresas e a 
seleção da proposta mais vantajosa, conforme descrito neste 
edital e seus anexos, conforme descrito neste edital e seus 
anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, Decreto 
Federal 10.024/2019, Decreto Municipal nº 19.054/09, 
subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei 
complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com 
suas alterações e Decreto Municipal nº 41.902/2018 demais 
exigências contidas nesse Edital, visando formalização de 
Ata de Registro de Preço para fornecimento, pelo Código de 
Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078/90 e demais exigências 
contidas nesse Edital.

Processo Administrativo nº 107/2020
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DIVERSOS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS DO SAAE - SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS, CONFORME ESPECIFICADO NO 
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 041/2020/SAAE/SRP.
VALOR ESTIMADO A SER LICITADO: R$ 31.458,95 (Trinta e um mil 
quatrocentos e cinquenta e oito reais noventa e cinco centavos).
Recebimento das propostas: a partir das 13h00min do dia 10/08/2020, até 
09h:00min do dia 20/08/2020 no site (www.licitanet.com.br). Abertura de 
propostas e início da sessão pública: dia 20/08/2020, com início de abertura 
das propostas às 09h01min e início da sessão às  09h30min, horário de 
Brasília – DF, local (www.licitanet.com.br).
Informações Complementares: O Edital encontrar-se-á disposição dos 
interessados no site supracitado, pelo e-mail: (cplsaaevha@gmail.com), 
ou solicitado através de requerimento na CPL - Sala de Licitações do SAAE, 
sito à Av. Major Amarante, 2788, Centro, de segunda à sexta-feira, exceto 
feriados, em horário de expediente das 07h00min às 13h00min horas, para 
maiores informações através do telefone (69) 3322.5480.

Vilhena-RO, 10 de Agosto de 2020.

JACKELINE V.S. MANGANARO
Pregoeira Oficial

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena-RO

mailto:cplsaaevha@gmail.com
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SEMED - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

TERMO DE DISPENSA DE LI CI TAÇÃO 94 / 2020

Exercício: 2020

MUNICÍPIO DE VILHENA

Estado do Rondônia

Natureza: Normal

DATA: 10/08/2020       PROTOCOLO: 2980 / 2020 PROCESSO: 2980

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE VILHENA

CONTRATADO(A)

Fornecedor: IMEISSEN COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME

Endereço: RUA CAPITÃO SILVIO, 558

Bairro: CENTRO   Cidade: Ji-Paraná - RO CEP: 76.900-126

CNPJ: 15.749.688/0001-84  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 009/2020/SEMPLAN, PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS 

(CAFÉ TORRADO E MOIDO).

JUSTIFICATIVA

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 009/2020/SEMPLAN, PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS 

(CAFÉ TORRADO E MOIDO).

Programática Fonte Descrição

DESPESA

0700312361000820753390300000 10010046MATERIAL DE CONSUMO

0700312361000820753390300000 10010046MATERIAL DE CONSUMO

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  76380  250.00CAFE TORRADO E MOIDO EMBALADO A VACUO 500G  11.2000  2,800.00PCT

Total:  2,800.00

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993.

EMBASAMENTO LEGAL

EDUARDO TOSHIYA TSURU

Pág. 1/1www.elotech.com.br
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COMUNICADO DE ADESÃO/CARONA DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO PROCESSO ADMINISTRATIVO 2980/2020/SEMED

A Prefeitura Municipal de Vilhena/RO torna pública adesão/carona 
na Ata de Registro de Preço nº 009/2020 – Município de Vilhena – Pregão 
Eletrônico nº 020/2020/SEMPLAN/SRP, destinado à aquisição de gêneros 
alimentícios (café torrado e moído), visando atender as necessidades 
da SEMED – Secretaria Municipal de Educação, conforme Processo 
Administrativo nº 2980/2020/SEMED, e de acordo com o parecer da 
Procuradoria Geral do Município as folhas 86/89, em favor de: IMEISSEN 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - EPP, com sede em Ji-Paraná - RO, 
perfazendo o total geral de R$ 2.800,00 (Dois mil e oitocentos reais). 
RATIFICO o comunicado de Adesão/Carona e proceda-se pela publicação na 
IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO. 

Vilhena – RO, 10 de agosto de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU
PREFEITO MUNICIPAL

SEMAS - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TERMO DE ABERTURA
	

A Secretaria Municipal de Assistência Social vem, por meio deste 
solicitar a realização deparceria voluntária através da celebração de Termo de 
Parceria na modalidade FOMENTOnos termos da Lei 13.019/2014 e Decreto 
nº 41.742/2018.

Justificativa da Dispensa de Chamamento Público

A finalidade da presente Dispensa de Chamamento Público é a 
celebração de Parceria com a Associação de Artes Marciais Pequeno Dragão, 
inscrita no CNPJ sob o nº 30.432.206/0001-51, com sede junto a Avenida 
Tancredo Neves, n°3343 sala B nesta cidade de Vilhena-RO.

A Associação de Artes Marciais Pequeno Dragão tem como 
objetivo sociais sem distinção de credo religioso ou partido político de 
raça ou nacionalidade, praticar e difundir entre seus associados o Karatê, 
desenvolver atividades desportivas, educacionais, recreativas, culturais, 
cívicas, assistenciais e de benemerência direcionadas a prática do Karatê. 
Proporcionar um local de treinamento e interação adequado entre crianças 
e adolescentes, visando também estruturar equipes de competições para as 
diversas categorias existentes na modalidade e participar de competições 
a nível municipal, estadual e nacional; despertar consciência dos jovens 
sobre problemas sociais que afligem nossa sociedade, através de visitas a 
entidades assistenciais diversas que existem em nossa cidade.

A formalização da Parceria será através do Termo de Fomento, 
instrumento pelo qual são formalizadas as parcerias entre a Administração 
Pública e as Organizações da Sociedade Civil para a consecução de 
finalidade de interesse público e recíproco propostas pela Organização da 
Sociedade Civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros.

A Dispensa do Chamamento Público está prevista no âmbito da Lei 
13.019 de 2014 eapresenta de forma clara que o chamamento pode ser 
dispensando, apresentando um rol taxativo no artigo 30, entre estas a do 
inciso VI, in verbis:

“Art. 30. A Administração pública poderá dispensar a realização de 
Chamamento Público:

[...]

VI – no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de 
educação, saúde e assistência social, desde que executadas por organizações 
da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva 
política.”

O art. 17 do Decreto Municipal nº41.742/2018, da mesma forma 
estabelece a exequibilidade da Dispensa do Chamamento, com base 
legal supracitada, haja vista tratarem-se de Organizações da Sociedade 
Civil previamente cadastradas junto Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA para repasse de recursos decorrentes 
do orçamento próprio do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente– FUMUCRAD.

O recurso da Parceria foi previamente deliberado pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente– CMDCA com a aprovação 
do Plano de Trabalho pelo Plenário do Conselho conforme Resolução nº 
003 de 29 de janeiro de 2020, no valor de R$9.000,00 (nove mil reais) e os 
créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas são oriundos do 
Credito Adicional Suplementar através do Decreto 47.505/2019, pela funcional 
programática do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 
17.01.08.243.0057.2054.3.3.50.43.00.00. – Subvenções Sociais.

As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, 
que guardará consonância com as metas da parceria, observado o disposto 
no art. 48 da Lei nº 13.019/2014.

Diante do exposto, verificamos que DISPENSA DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO revela-seimperiosa visando à continuidade e qualidade dos 
serviços prestados, especialmente por ser ainstituição com atividade voltada 
àpolítica de Assistência Social, previamente credenciada peloórgão gestor da 
respectiva política, emoldurando-sefielmente aos ditames do artigo 30, inciso 
VI daLei n. 13.019/2014, restando, portanto, caracterizada a oportunidade e 
conveniência daadministração.

Assim, em atendimento à legislação vigente, propomos a DISPENSA 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO, para formalização direta da parceria entre a 
SECRETARIA MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL através do FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCETE e a 
ASSOCIAÇÃO DE ARTES MARCIAIS PEQUENO DRAGÃO.

Fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da publicação 
desta justificativa, paraimpugnação, nos termos do §2º, do art. 32, da Lei Nº 
13.019/2014 e alterações posteriores.

Vilhena-RO, 10 de Agosto de 2020.

RAFAEL NUNES REIS
Secretário Municipal de Assistência Social
GENIVALDO FLORENÇOS DOS SANTOS

Presidente do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

PARECER DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE 
PARCERIA

Processo nº: 3036/2020
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE ARTES MARCIAIS PEQUENO 

DRAGÃO
CNPJ: 30.432.206/0001-51
Objeto da parceria: Repasse financeiro para Associação de Artes 

Marciais Pequeno Dragão.
Valor total do repasse: R$9.000,00 (nove mil reais)

Trata-se de parceria a ser firmada na modalidade de Fomento nos 
moldes da Lei n.º 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 41.742/2018, entre 
a Associação de Artes Marciais Pequeno Dragão e a Secretaria Municipal 
de Assistência Social verba essa proveniente da Restituição do Imposto 
de Renda da Pessoa Jurídica por meio do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente FUMUCRAD. 

A Associação de Artes Marciais Pequeno Dragão tem como objetivo 
disponibilizar um espaço para a pratica de esporte e lazer, bem como 
despertar e orientar os adeptos ao projeto sobre a importância da educação e 
da disciplina na consecução dos seus objetivos de vida. 

A formalização da Parceria será através do Termo de Fomento, 
instrumento pelo qual são formalizadas as parcerias entre a Administração 
Pública e as Organizações da Sociedade Civil, para a consecução de 
finalidade de interesse público e recíproco propostas pela Organização da 
Sociedade Civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros.

A Dispensa do Chamamento Público está prevista no âmbito da 
Lei 13.019 de 2014 e foi devidamente justificada pelo Secretário Municipal 
de Assistência Social em 10/08/2020, atendendo os dispositivos da Lei 
13.019/2014 e o art. 17 do Decreto Municipal nº41.742/2018, com base 
legal supracitada, haja vista tratarem-se de Organizações da Sociedade 
Civil previamente cadastradas junto Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA para repasse de recursos decorrentes 
do orçamento próprio do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente– FUMUCRAD.

O recurso da Parceria foi previamente deliberado pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA com a 
aprovação do Plano de Trabalho pela Plenária do respectivo Conselho através 
da Resolução nº 003 de 29 de Janeiro de 2020, no valor de R$9.000,00 (nove 
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mil reais) e os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas 
foram fixadas pela Lei Orçamentária Anual nº 5.217/2019 e alterada pelo 
Decreto 47.505/2019 com Credito Adicional Suplementar ao Orçamento, 
provenientes da funcional programática do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente: 17.01.08.243.0057.2054.3.3.50.43.00.00. – 
Subvenções Sociais.

As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso 
apresentado no Plano de Trabalho, que guardará consonância com as metas 
da parceria, observado o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019/2014.

Observa-se que pelo Plano apresentado, com descrição da 
infraestrutura e da equipe de profissionais, é viável sua execução, e as 
despesas relacionadas estão dentro dos valores de mercado. Os objetivos 
e finalidades da entidade, bem como a capacidade técnica e operacional ora 
avaliados são compatíveis com o objeto proposto no Plano de Trabalho, e 
está em conformidade com a modalidade de parceria adotada.

Desta forma, a Comissão de Monitoramento e Avaliação irá utilizar 
dos meios disponíveis, com auxílio de profissionais das áreas do Município, 
para fiscalizarem a execução da parceria, assim como deverá estabelecer 
dos demais procedimentos que serão adotados para avaliação da execução 
física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos, sugerindo que 
a Secretaria Municipal de Assistência Social faça a indicação do Gestor da 
Parceria conforme prevê o Art. 53 do Decreto Municipal nº41.742/2018.

Diante do exposto, verificamos que é de suma importância à 
continuidade deste projeto, especialmente por ser a instituição com atividade 
voltada à política de assistência social, previamente credenciada pelo órgão 
gestor da respectiva política, emoldurando-se fielmente aos ditames do 
artigo 30, inciso VI da Lei n. 13.019/2014, restando, portanto, caracterizada a 
oportunidade e conveniência da administração.

Assim, em atendimento à legislação vigente, sugerimos a 
formalização da parceria entre a SECRETARIA MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA 
SOCIAL através do FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCETE e a ASSOCIAÇÃO DE ARTES MARCIAIS PEQUENO 
DRAGÃO, nos termos do Decreto Municipal nº41.742/2018 e da Lei Nº 
13.019/2014 e alterações posteriores, e encaminhamos à Procuradoria Geral 
do Município para emissão de Parecer Jurídico acerca da possibilidade da 
celebração da parceria.

Vilhena-RO, 10 de Agosto de 2020.

LELIO MIKI HATAKA
PRESIDENTE

ELLIS CRISTINA DEFAVERI	 ELIETE CARNEIRO PEREIRA FAREL
MEMBRO	 MEMBRO

SEMFAZ - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
DECRETO Nº 49.920/2020

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
100.000,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 5.332, de 
10 de agosto de 2020,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão:02000 – Gabinete do Prefeito
Unidade Orçamentária: 02002 – Procuradoria Geral do Município
0412200440.001 – Cumprimento de Sentenças Judiciais
3390.91.00.00 - Sentenças Judiciais	 R$ 100.000,00
TOTAL	 R$ 100.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito será utilizado o recurso 
proveniente da anulação parcial da dotação orçamentária consignada no 

vigente Orçamento-Programa, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir discriminada:

Órgão:04000 – Secretaria Municipal de Administração
Unidade Orçamentária: 04001 – Secretaria Municipal de Administração
0412200032.070 – Manutenção das Atividades da SEMAD
3190.05.00.00 - Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do 

Militar	 R$ 100.000,00
TOTAL	 R$ 100.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de agosto de 2020.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.921/2020

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
361.559,55.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 5.333, de 
10 de agosto de 2020,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 361.559,55 (trezentos 
e sessenta e um mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e cinco 
centavos), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 21000 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 21001 – FUMAS
0824400601.182 – Ação de Enfrentamento ao Coronavírus COVID-19
3390.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Dist. Gratuíta 	 R $ 

361.559,55
TOTAL	 R$ 361.559,55

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito serão utilizados os recursos 
provenientes do Governo Federal, por meio da Lei Complementar nº 173, de 
27 de maio de 2020. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de agosto de 2020.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.922/2020

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR SUPERÁVIT 
FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 99.588,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 5.334, de 
10 de agosto de 2020,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 99.588,00 (noventa 
e nove mil e quinhentos e oitenta e oito reais), necessário para reforço da 
seguinte dotação:
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Órgão: 19000 – Secretaria Municipal de Agricultura
Unidade Orçamentária: 19001 – Secretaria Municipal de Agricultura
2060600272.238 – Apoio ao Setor de Agropecuária
4490.51.00.00 - Obras e Instalações 	 R$ 99.588,00
TOTAL	 R$ 99.588,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito serão utilizados os recursos 
provenientes de Superávit Financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso 
I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de agosto de 2020.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.923/2020

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 
4.000.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 5.335, de 
10 de agosto de 2020,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 4.000.000,00 (quatro 
milhões de reais), necessário a seguinte dotação:

Órgão:14000 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 14001 – Fundo Municipal de Saúde
1012200711.181 – Enfrentamento ao Coronavírus – COVID 19
3190.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado	 R $ 

1.200.000,00
3390.34.00.00 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Contratos de Terceirização	 R$ 2.000.000,00
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica	 R $ 

800.000,00
TOTAL	 R$ 4.000.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito serão utilizados os recursos 
provenientes do Governo Federal/Ministério da Saúde, por meio da Portaria 
nº 1.666, de 1º de julho de 2020.

Art. 3º Inclui os Elementos de Despesas “Contratação por Tempo 
Determinado, Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos 
de Terceirização e Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica” na Ação 
“Enfrentamento ao Coronavírus – COVID 19” no Programa “Fazendo Saúde 
com Qualidade” da Secretaria Municipal de Saúde nos Anexos das Leis nos 
4.793/2017 - Plano Plurianual 2018/2021, 5.179/2019 – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, 5.219/2019 – que altera o Anexo IV da LDO, e 5.216/2019 – 
Revisão do PPA 2020.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de agosto de 2020.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.924/2020

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
2.724.019,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 5.336, de 
10 de agosto de 2020,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 2.724.019,00 (dois 
milhões, setecentos e vinte e quatro mil e dezenove reais), necessário para 
reforço da seguinte dotação:

Órgão:14000 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 14001 – Fundo Municipal de Saúde
1012200711.181 – Enfrentamento ao Coronavírus – COVID 19
3190.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil	 R $ 

1.024.019,00
3390.30.00.00 - Material de Consumo	 R$ 1.700.000,00
TOTAL	 R$ 2.724.019,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito serão utilizados os recursos 
provenientes do Governo Federal/Ministério da Saúde, por meio da Portaria 
nº 1.666, de 1º de julho de 2020.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de agosto de 2020.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

LEI Nº 5.332/2020

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
100.000,00 NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele 
sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir no vigente Orçamento-
Programa um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 100.000,00 
(cem mil reais), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão:02000 – Gabinete do Prefeito
Unidade Orçamentária: 02002 – Procuradoria Geral do Município
0412200440.001 – Cumprimento de Sentenças Judiciais
3390.91.00.00 - Sentenças Judiciais	 R$ 100.000,00
TOTAL	 R$ 100.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito será utilizado o recurso 
proveniente da anulação parcial da dotação orçamentária consignada no 
vigente Orçamento-Programa, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir discriminada:

Órgão:04000 – Secretaria Municipal de Administração
Unidade Orçamentária: 04001 – Secretaria Municipal de Administração
0412200032.070 – Manutenção das Atividades da SEMAD
3190.05.00.00 - Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do 

Militar	 R$ 100.000,00
TOTAL	 R$ 100.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de agosto de 2020.
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Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

LEI Nº 5.333/2020

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
361.559,55 NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele 
sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir no vigente Orçamento-
Programa um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 361.559,55 
(trezentos e sessenta e um mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e 
cinquenta e cinco centavos), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 21000 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 21001 – FUMAS
0824400601.182 – Ação de Enfrentamento ao Coronavírus COVID-19
3390.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Dist. Gratuíta 	 R $ 

361.559,55
TOTAL	 R$ 361.559,55

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito serão utilizados os recursos 
provenientes do Governo Federal, por meio da Lei Complementar nº 173, de 
27 de maio de 2020. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de agosto de 2020.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

LEI Nº 5.334/2020

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR SUPERÁVIT 
FIINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 99.588,00 NO VIGENTE 
ORÇAMENTO-PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele 
sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir no vigente Orçamento-
Programa um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 99.588,00 
(noventa e nove mil e quinhentos e oitenta e oito reais), necessário para 
reforço da seguinte dotação:

Órgão: 19000 – Secretaria Municipal de Agricultura
Unidade Orçamentária: 19001 – Secretaria Municipal de Agricultura
2060600272.238 – Apoio ao Setor de Agropecuária
4490.51.00.00 - Obras e Instalações 	 R$ 99.588,00
TOTAL	 R$ 99.588,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito serão utilizados os recursos 
provenientes de Superávit Financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso 
I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO),10 de agosto de 2020.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

LEI Nº 5.335, DE 10 DE AGOSTO DE 2020

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 
4.000.000,00 NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele 
sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir no vigente Orçamento-
Programa um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 4.000.000,00 
(quatro milhões de reais), necessário para a seguinte dotação:

Órgão:14000 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 14001 – Fundo Municipal de Saúde
1012200711.181 – Enfrentamento ao Coronavírus – COVID 19
3190.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado	 R $ 

1.200.000,00
3390.34.00.00 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Contratos de Terceirização	 R$ 2.000.000,00
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica	 R $ 

800.000,00
TOTAL	 R$ 4.000.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito serão utilizados os recursos 
provenientes do Governo Federal/Ministério da Saúde, por meio da Portaria 
nº 1.666, de 1º de julho de 2020.

Art. 3º Inclui os Elementos de Despesas “Contratação por Tempo 
Determinado, Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos 
de Terceirização e Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica” na Ação 
“Enfrentamento ao Coronavírus – COVID 19” no Programa “Fazendo Saúde 
com Qualidade” da Secretaria Municipal de Saúde nos Anexos das Leis nºs 
4.793/2017 - Plano Plurianual 2018/2021, 5.179/2019 – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, 5.219/2019 – que altera o Anexo IV da LDO, e 5.216/2019 – 
Revisão do PPA 2020.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de agosto de 2020.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

LEI Nº 5.336/2020

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
2.724.019,00 NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele 
sanciona e promulga a presente

L E I:
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Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir no vigente Orçamento-
Programa um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 
2.724.019,00 (dois milhões, setecentos e vinte e quatro mil e dezenove reais), 
necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão:14000 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 14001 – Fundo Municipal de Saúde
1012200711.181 – Enfrentamento ao Coronavírus – COVID 19
3190.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil	 R $ 

1.024.019,00
3390.30.00.00 - Material de Consumo	 R$ 1.700.000,00
TOTAL	 R$ 2.724.019,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito serão utilizados os recursos 
provenientes do Governo Federal/Ministério da Saúde, por meio da Portaria 
nº 1.666, de 1º de julho de 2020.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de agosto de 2020.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município
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responsabilidade do órgão/cliente emitente.

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias úteis 
para publicação de qualquer matéria, a partir da 
data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
no prazo máximo de (05) dias úteis, após a sua 
publicação.
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